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MOÇÃO DE APOIO à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal de Valinhos, e, 
bem assim, ao Ilustríssimo Secretário da 
Fazenda, objetivando que empenhem 
esforços para a devida mudança de 
referência e elevação salarial para os cargos 
de Diretores de Divisão. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Aldemar Veiga Junior (União Brasil) e, bem 

assim, os demais Vereadores que esta subscrevem em apoio, respeitosamente e 

nos termos regimentais vigentes, requerem a Vossa Excelência seja submetido ao 

Egrégio Plenário desta Colenda Casa de Leis, para a devida apreciação e 

decorrente aprovação do alto Corpo Legislativo Valinhense, a presente MOÇÃO DE 
APOIO à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Valinhos, LUCIMARA 
ROSSI DE GODOY, e, bem assim, ao Ilustríssimo Secretário da Fazenda, 

CRISLANIO LOPES DA SILVA, objetivando que empenhem esforços para a devida 

mudança de referência e elevação salarial para os cargos de Diretores de Divisão. 

DA JUSTIFICATIVA DA MOÇÃO

Atualmente, na Administração Pública Municipal direta e 

indireta, há aproximadamente 40 (quarenta) profissionais zelosos e competentes que 
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atuam no cargo de Diretores de Divisão, responsáveis pela prestação de um 

fundamental serviço de excelência e eficiência, garantindo o bom desenvolvimento e 

resolução de diversas questões, por meio de uma gerência capaz e um trabalho 

dedicado, para o qual nos deparamos diuturnamente. 

Ocorre que, assim como ocorreu em outras categorias e 

cargos já aventados em moções anteriores, o salário dos Diretores de Divisão 

também sofreu uma defasagem, não acompanhando o cenário econômico 

caracterizado pela alta inflação, afetando sobremaneira o poder de compra desses 

diligentes profissionais, sendo de rigor a revisão salarial para corrigir essa 

disparidade hoje existente e manter a motivação e, via de consequência, a qualidade 

dos serviços prestados.

Com efeito, apenas à guisa de registro convém ressaltar a 

disparidade e incongruência de casos em que Diretores de Divisão com exigência de 

nível superior há salários menores do que alguns com exigência de nível médio, em 

que se tem adicional de estímulo ao aperfeiçoamento técnico-profissional, tendo tal 

situação sido acertadamente percebida pela Administração Municipal e dirimida por 

meio da Lei nº 6.206/2021, mantido, porém, o mesmo pagamento para situações 

diferentes. 

Dessa forma e tendo em vista o trabalho essencial 

desempenhado pelos profissionais que exercem proficientemente o cargo de 

Diretores de Divisão junto à Administração Pública direta e indireta em nosso 

município, e, bem assim, atentos à sensível revisão que esse Poder Executivo vem 

realizando atualmente, serve a presente MOÇÃO DE APOIO à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Municipal de Valinhos, LUCIMARA ROSSI DE GODOY, e, bem 

assim, ao Ilustríssimo Secretário da Fazenda, CRISLANIO LOPES DA SILVA, 

objetivando que empenhem esforços para a devida mudança de referência e 

elevação salarial para os cargos de Diretores de Divisão, hoje aproximadamente 40 
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(quarenta) servidores merecedores dessa importante e fundamental recomposição, 

que conta com todo o apoio dessa Egrégia Casa de Leis.

Requer, outrossim, que seja expedido ofício desta Casa 

portando a presente MOÇÃO DE APOIO às ilustres autoridades acima nomeadas, 

para conhecimento e possível atendimento do pleito desta Edilidade.

Valinhos, 12 de dezembro de 2023.

AUTORIA: VEIGA
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